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AM/GVT 

INDICAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

    

      

 

 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 

atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de 

Leis e nos termos do contido na LDO/2020 através do Programa 0006 - Programa de 

Planejamento Urbano; Ação: 2052 - Manter as Atividades do Dpto. de Sistema Viário e 

Transporte Urbano; INDICA o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 

– TAUILLO TEZELLI, reiterando Indicações protocoladas sob nº 2543/2017 de 

07/11/2017, nº 847/2018 de 07/05/2018, nº 1855/2018 de 06/11/2018, nº 859/2019 DE 

06/05/2019  e nº 1992/2019 de 04/11/2019, sugerindo que seja realizada a demarcação da 

faixa de pedestre, na Rua Brasil, trecho entre a Avenida Capitão Índio Bandeira e Avenida 

Irmãos Pereira (Praça São José), no Centro. 

JUSTIFICATIVA: 

A Presente Indicação visa melhorar e organizar o trânsito 

na localidade, e garantir a segurança dos pedestres que por ali transitam.  

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE 

CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 04, de maio, de 2020. 

 
 

SIDNEY RONALDO RIBEIRO 
“TUCANO” 

Vereador – PSD 
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